RESOLUÇÃO Nº281 de 20 de FEVEREIRO de 2004.

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA – MG.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa resolve:


ART. 1º - Fica reajustado em R$449,77 (quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos) em fevereiro de 2004 e R$470,21 (Quatrocentos e setenta reais e vinte e um centavos) em abril de 2004 a remuneração mensal dos Vereadores a título de subsídio e de R$674,65 (Seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) em fevereiro de 2004 e R$705,32 (setecentos e cinco reais e trinta e dois centavos) em abril de 2004  a remuneração mensal do Presidente da Câmara Municipal a título de subsídio.



Parágrafo Único: A ausência de Vereador em reuniões da Câmara Municipal, sem justificativa legal, determinará num desconto de 15% (quinze por cento) em seu subsídio.


ART. 2º - Os valores fixados no ART. 1º desta Resolução decorrem do reajuste concedido aos servidores municipais conforme Lei nº .......de ....... de ................ de 2004 e Decreto nº ........ de ......  de .................. de 2004, conforme determina o Art. 3º da Resolução nº275 de 31 de agosto de 2000.


ART. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua de promulgação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2004..


       Câmara Municipal de Matias Barbosa, 20 de fevereiro de 2004.
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Reginaldo Luis Candiá Fedoce






Vice-Presidente da Câmara Municipal
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Antônio Carlos Moacyr






Secretário da Câmara Municipal

